
LEI N'? 923. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984
--------~----------------------------------------

"C~ncede perpetui dade à sepul tura 6nde se acham
inumados os restos mortais de JOÃO DA CUNHAMIl.Ti>S'!

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS RE~~
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:
Art. 1<:'- Fica concedido perpetuidade ã sepultura

n<:'5595, Quádna D. do Cemitério.de Nova 19ua~u,
onde se acham inumados os restos mortais de JOÃO

.DA CUNHA MATOS.

Art. 2'? - A famflia de JOÃO DA CUNHA MATOS ficam·

assegurados todos os di reitos decorrentes da per
petuidade de que trata o artigo precedente.

Art. 3<:'- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua pub 1ica~ão

Art. ~'? - Revooam-se as disposições em contrário.
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